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APRESENTAÇÃO  

 
 
 

O Ementário do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, cuja publicação 
honra-me apresentar, e que alcança o seu 4º volume, vai se incorporando à 
história da Justiça Eleitoral de nosso Estado, ao mesmo tempo em que entrega à 
sociedade amazonense uma prática e ágil fonte de consulta.  
 

Na medida em que criam jurisprudência, os litígios que chegam a esta 
Corte Regional Eleitoral trazem em si um papel criador que não se deve perder em 
seus arquivos, mas devem se transformar em fator de integração do Direito. 
Assim, ao contribuir para que se evite o esquecimento do precedente judiciário, 
revela-se a importância deste Ementário. 
 

Ao trazer uma significativa seleção das ementas dos acórdãos relativos ao 
ano de 2010, com um acurado índice remissivo ao final, estou certa de que esta 
publicação se converterá em mais um precioso instrumento nas mãos dos 
estudiosos e militantes da seara eleitoral. 
 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidenta - TRE/AM 

 



ACÓRDÃO N. 046/2010  
Processo n. 001/2007 - Classe I 
Ação de Impugnação de Mandato Eletivo 
Impugnantes:  Coliga­«o Majorit§ria ñAmazonas para Todosò e Amazonino 
Armando Mendes 
Advogados:  Dr. Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira, OAB/AM n. 2.026 e outro 
Impugnados:  Carlos Eduardo de Souza Braga e Omar José Abdel Aziz 
Advogado:    Dr. Délcio Luis Santos, OAB/AM n. 2.729 
Relator:  Juiz Jurista Francisco Maciel do Nascimento 

 
 
EMENTA:  Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. Art. 
14, § 10, da Constituição Federal.  
Preliminares de intempestividade da ação e de 
cerceamento de defesa afastadas. 
Preliminar de impropriedade da via eleita acolhida. Não-
conhecimento da ação no tocante à prática de condutas 
vedadas previstas no art. 73 da Lei n. 9.504/97. 
Alegação de mandato eletivo obtido por meio de abuso 
do poder econômico.  
Fatos e provas insuficientes para configuração do abuso 
de poder econômico. 
Improcedência da ação. 
 

 
  Vistos, etc. 
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, rejeitar as preliminares de intempestividade da ação e de 
cerceamento de defesa e acolher a preliminar de inadequação da via eleita com 
relação à prática de condutas vedadas, e, no mérito, pela improcedência da ação, 
nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão. 
  

Sala d2 Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 26 de fevereiro de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

 
Presidente, em exercício 

Juiz Jurista  FRANCISCO MACIEL DO NASCIMENTO  
Relator 

 
Doutor  EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  

Procurador Regional Eleitoral 



ACÓRDÃO N. 069/2010  
Processo n. 55/2009 - Classe 30 
Recurso contra Desaprovação de Prestação de Contas Eleitorais ï Eleições 2008  
Recorrente:  Joaquim de Lucena Gomes  
Advogado:  Dr. Christian Alberto Rodrigues da Silva ï OAB/AM n. 2.682 e outro 
Recorrido:  Ministério Público da 62ª. Zona Eleitoral de Manaus/AM 
Relator:  Juiz Jurista Francisco Maciel do Nascimento 

           
 

EMENTA: Prestação de contas. Eleições 2008. 
Desaprovação. Recurso Inominado.  
Omissão, na prestação de contas, de gastos de 
campanha.  
Impossibilidade de aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
Conhecimento e improvimento do recurso. 
Contas desaprovadas. 

 
  
  Vistos, etc. 
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento 
do recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta 
decisão 
  

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 16 de março de 2010. 
 

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA  
Presidente 

 
Juiz Jurista  ANTÔNIO RAIMUNDO BARROS DE CARVALHO  

Relator, em substituição 
 

Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  
Procurador Regional Eleitoral 

 



ACÓRDÃO N. 077/2010  
Processo n. 133/2009 - Classe 30 
Recurso contra Desaprovação de Prestação de Contas Eleitorais ï Eleições 2008  
Recorrente: Cláudio Pereira  
Advogado:  Dr. Marcus di Fabianni Ferreira Lopes ï OAB/AM n. A-358 
Recorrido:  Ministério Público da 35ª. Zona Eleitoral de Autazes 
Relator:  Juiz Jurista Francisco Maciel do Nascimento 

           
EMENTA: Prestação de contas. Eleições 2008. 
Desaprovação. Recurso Inominado. 
Preliminar de intempestividade do recurso rejeitada.  
Ausência de extrato bancário contendo a movimentação 
financeira de toda a campanha eleitoral. 
Abertura de conta bancária em municípios que possuem 
menos de vinte mil eleitores. Obrigatoriedade do trânsito 
de todos os recursos financeiros pela referida conta. 
Conhecimento e improvimento do recurso. 
Contas desaprovadas. 
 
 

  Vistos, etc. 
  

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, rejeitada a preliminar de 
intempestividade, pelo conhecimento e improvimento do recurso, nos termos do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão. 
 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 18 de março de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente, em exercício 
 

Juiz Jurista  ANTÔNIO RAIMUNDO BARROS DE CARVALHO  
Relator, em substituição 

 
Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  

Procurador Regional Eleitoral 
 

 
 
 
 
 
 
 



ACÓRDÃO N. 102/2010  
Processo nº. 031/2009 ï Classe 30  
Recurso em Investigação Judicial Eleitoral  
Recorrentes: Mário José Chagas Paulain, Coligação Majorit§ria ñPelo Bem de 
Nhamund§ò e Partido do Movimento Democr§tico Brasileiro - PMDB 
Advogados: Dr. Délcio Luís Santos O.A.B./AM nº. 2729 e outros 
Recorridos: Tomaz de Souza Pontes, Afonso Geraldo Bindá da Costa e Luís 
Ocivaldo Rodrigues Cordeiro  
Advogado: Dr. Yuri Dantas Barroso O.A.B./AM nº. 4237 
Relatora: Juíza Joana dos Santos Meirelles 

 
 
EMENTA: Recurso em investigação judicial eleitoral. 
Divulgação de evento. Abuso de poder econômico. 
Inocorrência. Captação ilícita de recursos para fins 
eleitorais. Suposta infringência ao § 2º. do art. 30-A da 
Lei nº. 9.504/97. Proporcionalidade (relevância jurídica) 
do ilícito praticado pelos candidatos. Inocorrência. 
Captação Ilícita de Sufrágio. Art. 41-A da Lei das 
Eleições. Prova. Testemunhos e provas documentais. 
Reforma da Sentença. Provimento do recurso.  
1. A caracterização de abuso de poder econômico 
prescinde de atos perfeitos e acabados tendentes a 
macular a lisura e a normalidade do pleito, de modo que 
se o ato, embora iniciado, não se exauriu, ainda que por 
circunstâncias alheias à vontade do agente, não há que 
se falar em abuso de poder econômico. Precedente do 
Eg. TSE e do TRE-MA.   
2. O  anúncio de determinado evento não é motivo 
suficiente para caracterizar o abuso de poder econômico 
e, consequentemente, comprometer a lisura e a 
normalidade do pleito. 
3. Considerando que o bem jurídico tutelado pela 
norma do art. 30-A da Lei              nº. 9.504/97 é a 
moralidade e a lisura das eleições, necessário se faz, tão 
somente, a prova da proporcionalidade (relevância 
jurídica) do ilícito praticado pelo candidato decorrente 
das irregularidades na arrecadação ou gastos de 
campanha. 
4. O ilícito apurável mediante a representação do art. 
30-A aproxima-se do entendimento jurisprudencial 
construído em torno do art. 41-A, ou seja, dispensa a 
demonstração da potencialidade, pois o bem jurídico 
protegido é a própria higidez do processo eleitoral e não 
a lisura do resultado das eleições. 
5. Depoimento isolado quanto à promessa de 
benefício em troca de voto,  guardando sintonia com 
outros elementos constantes dos autos, respalda 



conclusão sobre a prática prevista pelo art. 41-A da Lei 
nº. 9.504/97. Precedente do Eg. TSE.    
6. Para a configuração da captação ilícita de 
sufrágio, devem estar evidenciados os elementos 
objetivos e subjetivos do tipo, inclusive a efetiva 
participação dos candidatos, ainda que indiretamente, 
nos fatos ilegais. 
7. O suporte probatório deste feito contém elementos 
suficientes, em seu conjunto, para autorizar a conclusão 
pela prática da captação ilícita de sufrágio. 
8. Provimento do recurso, com a reforma parcial da 
sentença a quo 

 
 
  Vistos, etc.  
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em desarmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento 
parcial do recurso, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte 
integrante deste julgado. 
 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em                    
Manaus,  08 de abril de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente em exercício 
 

Juíza JOANA DOS SANTOS MEIRELLES  
Relatora 

 
     Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  

     Procurador Regional Eleitoral  



ACÓRDÃO N. 115/2010  
Processo n. 4/2009 - Classe 25 
Prestação de Contas de Campanha Eleitoral ï Eleições 2006  
Requerente:  José Sampaio Sobrinho ï Candidato a Governador pelo Partido da 
Causa Operária - PCO 
Relator:  Juiz Jurista Antônio Raimundo Barros de Carvalho 
 

      
EMENTA: Prestação de contas de campanha eleitoral. 
Eleições 2006.  
Intempestividade. Precedentes da Corte pelo 
conhecimento. 
Alegada desistência da candidatura. Não-comprovação. 
Obrigatoriedade de prestar contas, nos termos 
estabelecidos no art. 26 da Resolução/TSE n. 
22.250/2006. 
Análise do órgão técnico. Constatação de 
irregularidades.  
Não-apresentação dos relatórios parciais na internet. 
Irregularidade de natureza formal. Precedentes da Corte.  
Não-abertura de conta bancária específica. Ausência do 
respectivo extrato bancário. 
Ausência de declaração quanto ao recebimento dos 
Recibos Eleitorais. Não-apresentação do Recibos 
Eleitorais não-utilizados.  
Ausência de movimentação financeira na campanha 
eleitoral. 
Inobservância da legislação vigente. 
Parecer ministerial escrito pela desaprovação. 
Contas desaprovadas. 
 
 

  Vistos, etc. 
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, pela desaprovação das contas do 
Senhor José Sampaio Sobrinho, candidato a Governador nas Eleições 2006, nos 
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 13 de abril de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente, em exercício 

 
Juiz Jurista  ANTÔNIO RAIMUNDO BARROS DE CARVALHO  

Relator, em substituição 

 
Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  

Procurador Regional Eleitoral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ACÓRDÃO N. 137/2010  
REPRESENTAÇÃO N. 57/2009 ï CLASSE 42 ï MANAUS  
Relatora: Juíza Joana dos Santos Meirelles 
Relatora designado: Juiz Márcio Luiz Coelho de Freitas  
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representada: TH Corretora de Câmbio, Eventos, Passagens e Turismo Ltda.   
Advogado: Daniel Fábio Jacob Nogueira 
 
 

EMENTA:  REPRESENTAÇÃO. EXCESSO DE DOAÇÃO 
À CAMPANHA ELEITORAL. PESSOA JURÍDICA. 
FATURAMENTO BRUTO. CONCEITO RESTRITO. 
AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO ALCANCE DOS 
VALORES REGISTRADOS COMO RENDIMENTOS. 
IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 
Antes do advento da Lei n. 12.034/09, as representações 
por excesso de doação à campanha eleitoral seguiam o 
rito do art. 96 da Lei n. 9.504/97. 
A representação por excesso de doação à campanha 
eleitoral não versa sobre transgressões atinentes à 
origem de valores pecuniários, afastando a competência 
do Corregedor Regional Eleitoral. 
Não há prazo para a propositura de representação por 
excesso de doação à campanha eleitoral.   
O julgamento monocrático da lide não é uma garantia da 
parte, trata-se de uma prerrogativa, de uma faculdade 
conferida ao relator, de modo que o eventual julgamento 
realizado diretamente pela Corte Eleitoral, não viola 
qualquer garantia constitucional. 
Não há que se falar em ofensa aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, pois inexiste qualquer 
documento que comprove a impossibilidade pela 
representada da obtenção da mídia que instruiu a inicial, 
uma vez que a empresa não fez prova de tais alegações.    
Não é inepta a inicial que, descrevendo especificamente 
fatos, permite ampla oportunidade para o oferecimento 
de defesa.  
Não há que se falar em inépcia da inicial, quando esta 
apresenta, claramente, os fatos envolvendo a 
representada, propiciando-lhes o oferecimento de 
defesa.  
Não se confunde faturamento bruto com rendimentos 
tributáveis. O STF, quando do julgamento dos Recursos 
Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 
390840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 
e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou 
entendimento da inconstitucionalidade da ampliação da 
base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à 



COFINS, promovida pelo § 1º do artigo 3º da Lei n. 
9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta 
ou faturamento bruto como o que decorra quer da venda 
de mercadorias, quer da venda de mercadorias e 
serviços, quer da venda de serviços, não se 
considerando receita bruta de natureza diversa. 
A informação fornecida pela refeita nos autos refere-se 
aos rendimentos da representada, e não ao seu 
faturamento, pelo que não pode servir de prova da 
violação do limite legal de doação. 
Representação julgada improcedente. 
 
 

  Vistos, etc. 
 

Decide O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por maioria, 
pela procedência da representação. 
 
Manaus, 20 de abril de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente, em exercício 

 
Juiz MÁRCIO LUIZ COELHO DE FREITAS  

Relator 
 

Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  
Procurador Regional Eleitoral 



ACORDÃO N.° 908/2010  
Processo n.° 2215-80.2010.6.04.0000 
Juiz Relator: DIMIS DA COSTA BRAGA 
Recorrentes: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. RONALDO 
LÁZARO TIRADENTES, SAMARA SOUZA E SILVA 
Advogado: Ronaldo Lázaro Tiradentes, Kie Mariee Cavalcante Hara Tiradentes, 
Natasha Yukie Hara de Oliveira 
Recorrido: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Advogado:José Fernandes Júnior, José Luiz Franco, Cristian Mendes 
 
 

EMENTA:  RECURSO ELEITORAL. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. JORNALISTAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
LEGAL. PRELIMINAR ACOLHIDA. OPINIÃO 
DESFAVORÁVEL A CANDIDATO. REFERÊNCIA A 
PASSEATA COM POUCAS PESSOAS E A 
PROMESSAS NÃO CUMPRIDAS. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 45, III DA LEI 9.504/97.  
I ï O art. 45, caput, refere-se unicamente à 
responsabilidade das emissoras de rádio e televisão, 
sendo estas responsáveis objetivamente pela ofensa às 
vedações ali contidas. Preliminar de ilegitimidade 
passiva acolhida de forma a afastar os jornalistas do pólo 
passivo da lide. 
II ï A referência a passeata de candidato com público 
reduzido, via rádio, não caracteriza desfavorecimento a 
candidato. 
III ï Citação a obra não realizada por candidato dentro 
de um contexto de cobrança geral das promessas de 
campanha de políticos não caracteriza violação ao art. 
45, III da Lei 9.504/97.  
V ï Recurso conhecido e provido. 
 
 

Decide o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por unanimidade, 
conhecer do recurso oposto e dar-lhe provimento. 

 
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 

Manaus, 17 de agosto de 2010. 
 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 

Juiz DIMIS DA COSTA BRAGA  
Relator 

 
Doutor EDIMILSON DA COSTA BARREIROS JR.  

Procurador Regional Eleitoral 



ACÓRDÃO N. 930/2010  
Processo n.  420-39.2010.0.40.00 - Classe 30 
Recurso contra Desaprovação de Prestação de Contas Eleitorais ï Eleições 2008  
Recorrente:  Edinaldo Pereira de Souza  
Advogado:  Dr. Júlio César de Almeida Lorenzoni ï OAB/AM n. 5.545 e outras 
Recorrido:  Ministério Público da 65ª. Zona Eleitoral ï Manaus/AM 
Relator:   Juiz Vasco Pereira do Amaral 

           
 

EMENTA:  Prestação de contas. Eleições 2008. 
Desaprovação. Recurso Inominado. 
Não apresentação dos relatórios parciais na internet. 
Irregularidade de natureza formal. Precedentes da Corte.  
Omissão, na prestação de contas, de gasto de 
campanha referente à cessão ou locação de veículo. 
Ausência de registro de aquisição de equipamento de 
som para uso na campanha, bem como sua posterior 
transferência à respectiva direção partidária ou 
coligação. 
Impossibilidade de apurar-se o valor das despesas 
realizadas. 
Impossibilidade de aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
Inobservância da legislação vigente. 
Conhecimento e improvimento do recurso. 
Contas desaprovadas. 
 
 

  Vistos, etc. 
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pelo conhecimento e 
improvimento do recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
integrante desta decisão. 
 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus,  18 de agosto de 2010. 

 
Desembargador  RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO  

Presidente, em exercício 
 

Juiz  VASCO PEREIRA DO AMARAL  
Relator 

 
Doutor ATHAYDE RIBEIRO COSTA  

Procurador Regional Eleitoral Substituto 
 



ACÓRDÃO N. 941/2010  
REGISTRO DE CANDIDATURA N. 1711-74.2010.6.04.0000 ï CLASSE 38 
Relatora: Juíza Joana dos Santos Meirelles  
Relator designado: Juiz Márcio Luiz Coelho de Freitas 
Requerido: José Henrique Oliveira 
Advogados: José Luiz Franco de Moura Mattos Júnior e outro 
 

 
EMENTA:  ELEIÇÕES 2010. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. SERVIDOR DA JUSTIÇA ELEITORAL. 
EXONERAÇÃO. ART. 366 DO CÓDIGO ELEITORAL. 
SANÇÃO MERAMENTE ADMINISTRATIVA. VALIDADE 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. DEFERIMENTO DO 
REGISTRO DA CANDIDATURA.  
A existência de processo em trâmite no CNJ não impede 
a exoneração de servidor, mormente quando o órgão 
posteriormente se deu por incompetente.  
A exoneração é ato administrativo complexo, que 
somente se aperfeiçoa quando da publicação do 
despacho da autoridade que a concede, já que a 
publicidade é da essência do ato. 
Para descaracterizar-se a violação ao art. 366 do Código 
Eleitoral não basta o afastamento no plano fático, sendo 
necessária a exoneração. 
A violação da regra do art. 366 do Código Eleitoral pelo 
servidor da Justiça Eleitoral implica em demissão do 
servidor, mas não torna nula a filiação partidária. 
Impugnação julgada improcedente e registro deferido.  
   
 

  Vistos, etc. 
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, por maioria, em julgar 
improcedente a impugnação e deferir o registro da candidatura. 
 
Manaus, 24 de agosto de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 

Juiz MÁRCIO LUIZ COELHO DE FREITAS  
Relator Designado 

 
Doutor SÍLVIO PETTENGILL N ETO 

Procurador Regional Eleitoral em substituição 
 
 



ACÓRDÃO N. 1.055/2010  
PROCESSO N. 1906-59.2010.6.04.0000 ï CLASSE 38 ï REGISTRO DE 
CANDIDATURA ï RRC ï CANDIDATO - DEPUTADO ESTADUAL 
Relator: Juiz Mário Augusto Marques da Costa 
Requerente: Coliga­«o ñAVAN¢A AMAZONASò 
(PRB/PP/PMDB/PSC/PRTB/PHS/PMN) 
Candidato: NELSON RAIMUNDO DE OLIVEIRA AZEDO, NÚMERO 15678 
REGISTRO DE CANDIDATO ï INELEGIBILIDADE SUPERVENIENTE ï 
CONHECIMENTO DE OFÍCIO ï POSSIBILIDADE ï INEXISTÊNCIA DE 
PROVIMENTO CAUTELAR PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA 
INELEGIBILIDADE - INDEFERIMENTO DO REGISTRO. 

 
 

EMENTA:  1. A decisão de que trata o art. 1º, inciso I, 
al²nea ñjò da LC 64/90 ® a transitada em julgada ou 
proferida por colegiado. Decisão colegiada deve ser 
entendida como aquela que não foi prolatada por juízo 
monocrático; 
2. O art. 15 da LC 64/90, com a alteração dada pela LC 
135/2010, obriga o órgão da justiça eleitoral responsável 
pelo julgamento de registro de candidatura, negar ou 
cancelar o registro de candidatos que tenham contra si 
decisões transitadas em julgado ou proferidas por órgão 
colegiado, que tenham declarado a inelegibilidade do 
candidato; 
3. A regra estabelecida no art. 11, § 10 da L. 9.504/97 
deve ser compatibilizada com o art. 15 da LC 64/90 e o 
art. 42 da Res. 23.221/2010, devendo a justiça eleitoral 
indeferir o registro de candidatos inelegíveis, ainda que a 
decisão que tenha declarado a inelegibilidade tenha sido 
proferida após o pedido de registro e antes do seu 
julgamento; 
4. Para que possa elidir as causas de 
inelegibilidade previstas nas  alíneas d, e, h, j, l e n do 
inciso I, do art. 1º da LC 64/90, o candidato deverá obter 
provimento cautelar, suspendendo a inelegibilidade, 
junto ao órgão colegiado do tribunal ao qual couber a 
apreciação do recurso [art. 26-C da LC 64/90]; 
5. Estando o candidato inelegível por força de 
condenação colegiada que reconheceu a prática de 
conduta vedada e inexistindo provimento cautelar que 
afaste a inelegibilidade cominada, é de se negar o seu 
registro; 
 
 

   Vistos, etc. 
 



Decide o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em consonância com o 
parecer ministerial, indeferir o pedido de registro de candidatura, nos termos do 
voto do relator. 
 
Manaus, 31 de agosto de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente 

 
Juiz MARIO AUGUSTO MARQUES DA COSTA  

Relator 

 
Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR  

Procurador Regional Eleitoral 
 

 



ACÓRDÃO N. 1.065/2010  
Processo: n. 1918-73.2010.6.04.0000 ï Classe 38 
Autos Registro de Candidatura  
Requerente: Coliga­«o ñAVAN¢A AMAZONASò 
Candidato: Walzenir de Oliveira Falcão 
Cargo: Deputado Estadual 
Relator: Juiz Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
 
 

EMENTA: 1 - ELEIÇÕES 2010. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL. 
2 ï AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE 
CANDIDATURA. TEMPESTIVIDADE. 
CONHECIMENTO.  
4 ï PRELIMINARES. REJEIÇÃO. MÉRITO. 
CANDIDATO QUE EXERCEU  CARGO DE 
PRESIDENTE NACIONAL DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO DA PESCA ARTESANAL E 
AQUICULTURA (INDEPA.BR). OMISSÃO NO DEVER 
DE PRESTAR CONTAS. JULGAMENTO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. CONTAS 
JULGADAS IRREGULARES (Acórdão publicado no 
DOU, no dia 27/01/2007). 5 ï DECISÃO 
IRRECORRÍVEL. 6 ï INEXISTÊNCIA DE AÇÃO 
DESCONSTITUTIVA NO ÂMBITO JUDICIAL. 7 - 
POSICIONAMENTO DO TSE SOBRE A MATÉRIA.  8 - 
CARACTERIZAÇÃO DA INELEGIBILIDADE. 
PRESENTES OS TRÊS REQUISITOS PREVISTOS NO 
ART. 1Ü, INCISO I, ñGò, DA LEI COMPLENTAR N. 64/90. 
9 - DEVER DA CORTE ELEITORAL PARA ANALISAR 
SE OS VÍCIOS APONTADOS NA DECISÃO 
PROFERIDA PELO TCU SÃO SANÁVEIS OU 
INSANÁVEIS. CONFIGURAÇÃO DA NATUREZA 
INSANÁVEL DOS VÍCIOS RELATADOS.    10 - 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
REGISTRO DE CANDIDATURA E INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA DO 
IMPUGNADO. 
 

  Vistos, etc. 
  
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, pelo conhecimento e procedência da Ação de Impugnação de 
Registro de Candidatura interposta pelo Ministério Público Eleitoral, com o 
consequente indeferimento do pedido de registro de candidatura de WALZENIR 
DE OLIVEIRA FALCÃO concernente ao cargo acima nominado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a decisão e de acordo com a ementa acima. 
  



 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 
 08 de setembro de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente 

 
Juiz FLÁVIO HUMBERTO PAS CARELLI LOPES  

Relator 
 

Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  
Procurador Regional Eleitoral 

 



ACÓRDÃO N. 1066/2010  
Processo nº. 2411-50.2010.6.04.0000 ï Classe 38 
Autos de Registro de Candidatura ï RRC ï Candidato ï Substituição de Candidato 
- Cargo ï Deputado Estadual  
Requerente:  Coliga­«o ñAvan­a Amazonasò (PRB/ PP/ PMDB/ PSC/ PRTB/ PHS/ 
PMN)  
Impugnante: Ministério Público Eleitoral 
Impugnado: José Lupércio Ramos de Oliveira 
Advogados: Dra. Maria Auxiliadora dos Santos Benigno O.A.B./AM nº. A-619 e 
outro 
Relatora:  Juíza Joana dos Santos Meirelles    
 
 

EMENTA: Eleições 2010. Registro de Candidatura. 
Impugnação. Constituicionalidade da Lei Complementar 
nº. 135. Aplicabilidade às Eleições de 2010. Ausência de 
litisconsórcio passivo entre candidatos e partidos 
políticos nos registros de candidatura. Inocorrência. 
Ofensa. Princípio da Irretroatividade da Norma Jurídica.  
Aplicação de multa em sede de auditoria. Não há 
referência de que as contas foram julgadas irregulares. 
Não-incidência da inelegibilidade prevista no art. 1º., 
inciso I, al²nea ógô da Lei Complementar nÜ. 64/90, com a 
nova redação dada pela Lei Complementar nº. 135/2010. 
Impropriedades que não caracterizam ato doloso de 
improbidade administrativa. Improcedência da 
Impugnação. Deferimento do registro de candidatura. 
1. As inovações trazidas pela Lei Complementar nº. 135 
tem a natureza de norma eleitoral material e, por tal 
razão, não estão submetidas ao prazo de um ano, para 
produzir eficácia, previsto no art. 16 da Constituição 
Federal, pois, como bem decidiu a Corte Eleitoral 
Superior (Consulta nº. 1120-26/DF, rel. Min. Hamilton 
Carvalhido em 10.06.2010), tais normas em nada se 
identificam com as do processo eleitoral.  
2. Não procede a alegação de que a decisão judicial que 
acolhe impugnação de determinado candidato teria o 
condão de repercutir na esfera jurídica do partido, o que 
justificaria o seu chamamento à lide, na qualidade de 
litisconsorte passivo necessário, para integrar o polo 
passivo da relação jurídica.  
3. Se a Corte Eleitoral Superior firmou o entendimento de 
que na fase de registro de candidatura, não há que se 
falar em listiconsórcio passivo necessário entre 
candidatos a prefeito e vice (Agravo Regimental no 
Recurso Ordinário nº. 1912 de 21.10.2008, rel. Min. 
Arnaldo Versiani), com maior razão não há que se falar 
em litisconsórcio entre candidato proporcional e partido.   



4. Inexistência de ofensa ao princípio da irretroatividade 
da norma jurídica, porque os efeitos da LC 135/2010 
projetam-se para frente, os fatos que agora são tidos 
como novos casos de inelegibilidade já existiam no 
passado, apenas tiveram realçadas as suas 
consequências e a lei pode, a qualquer tempo, inovar no 
tema e caracterizar uma determinada situação com um 
novo caso de inelegibilidade, alcançando os eventuais 
candidatos que se enquadrarem naquele fato.  
5. A caracterização da hipótese prevista no art. 1º., inciso 
I, al²nea ñgò da Lei Complementar nÜ. 64/90 exige que as 
contas tenham sido rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade 
administrativa, não bastando, para a incidência da 
norma, a existência de aplicação de multa. 
6. Tratando-se de norma restritiva de direitos, como as 
que dispõem sobre hipóteses de inelegibilidades, não é 
dado ao intérprete elastecer a sua abrangência, 
consoante entendimento jurisprudencial do Tribunal 
Superior Eleitoral. 
7. As impropriedades detectadas nos convênios diziam 
respeito à ausência de comprovação da integralização 
da contrapartida estadual e de outras ocorrências na 
gestão dos recursos federais, o que acarretou a 
cominação de multa ao responsável pela implementação 
do convênio. 
8. Hipótese versada nos autos não se trata de ato doloso 
de improbidade administrativo, porque o Tribunal de 
Contas não julgou as contas irregulares, não 
encaminhou cópia da decisão ao Ministério Público, nem 
incluiu o nome do candidato na lista dos inelegíveis.     
9. Improcedência da impugnação para deferir o registro 
de candidatura.  
 
 

  Vistos, etc. 
 

Decidem os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral, à unanimidade, pelo 
não acolhimento das preliminares e, no mérito, pela improcedência da 
impugnação para deferir o registro de candidatura de JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS 
DE OLIVEIRA ao cargo de deputado estadual pela Coliga­«o ñAvan­a Amazonasò 
(PRB/ PP/ PMDB/ PSC/ PRTB/ PMN/ PHS), nos termos do voto da Relatora, que 
fica fazendo parte integrante deste julgado. 

 
 
 

 



SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, em Manaus,  08 de setembro de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente  

 
Juíza  JOANA DOS SANTOS MEIRELLES  

Relatora 
 

Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  
 Procurador Regional Eleitoral  

 



ACÓRDÃO N. 1138/2010  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ELEITORAL N.º 5.230/2010.6.04.0000 ï 
CLASSE 30 
AGRAVANTES: ESMERALDA MOURA DA SILVA E OUTROS 
AGRAVADO: RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA 
AGRAVADO: ANTÔNIO ARAÚJO COELHO 
 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AIME. AIJE. 
CONEXÃO IMPRÓPRIA. EXISTÊNCIA. DEBATE. 
IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO DE UM DOS 
PROCESSO SUPOSTAMENTE CONEXOS. SÚMULA 
235 DO STJ. APLICAÇÃO. PREVENÇÃO. ART. 42, §2.º, 
DO RITRE/AM. INOCORRÊNCIA. 
1. Não há falar em reunião das causas se um dos 
processos supostamente conexos já foi julgado. 
Inteligência do enunciado sumular 235 do STJ. 
Precedentes. 
2. Na forma prevista no art. 42, §2.º, do Regimento 
Interno desta Corte, a prevenção aplica-se somente aos 
recursos parciais manejados contra a votação e 
apuração realizadas em um determinado município, e 
não aos recursos eleitorais em geral. 
3. Agravo Regimental desprovido.   

 
 

  Vistos, etc.  
 

DECIDE o egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, em conhecer do agravo regimental e desprovê-lo, nos termos do 
voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em                     
Manaus (AM),  10  de setembro de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente 

 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES  

Relator 
 

Doutor. EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  
Procurador Regional Eleitoral 

 
 
 
 
 



ACÓRDÃO N. 1157/2010 
Recurso Contra Expedição de Diploma n. 5/2009 ï Classe 29 
Recorrente: Cláudio Gomes Dias 
Advogado:   Dr. Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira, OAB/AM n. 2.026 
Recorridos: Elivaldo Herculino dos Santos e Francisco Cássio Nunes Brandão 
Advogados: Dr. Yuri Dantas Barroso, OAB/AM n. 4.237 e outros 
Relator: Juiz Vasco Pereira do Amaral  

 
 
EMENTA: Recurso contra expedição de diploma. 
Inelegibilidade. Art. 262, I, do Código Eleitoral. 
Preliminares. Ilegitimidade ativa do Recorrente. Falta de 
interesse processual. Carência de ação. Extinção do 
feito, sem resolução do mérito. Inteligência do art. 267, 
VI, do CPC.  
1. O recurso foi proposto por quem não é reconhecido 
como candidato. O registro de candidatura do ora 
Recorrente foi cassado pelo Juízo da 38ª. Zona Eleitoral 
de Tapauá.  
2. É certo que a procedência da Ação de Arguição de 
Inelegibilidade Absoluta n. 284 cassou e declarou nulos 
todos os efeitos oriundos do registro de candidatura do 
Recorrente.  
3. Inexistência de legitimidade ad causam do Recorrente, 
ante a suspensão de seus direitos políticos, não sendo 
reconhecido como candidato, decorrente da cassação de 
seu registro de candidatura.  
4. Ausência de interesse de agir, pois, no presente caso, 
a prestação jurisdicional não é necessária e adequada.  
5. Extinção do processo, sem julgamento do mérito, com 
fulcro no art. 267, VI, do CPC.   
 
  

  Vistos, etc.  
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, pela extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
integrante desta decisão. 
 

 
 
 
 
 
 
 



Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 13 de setembro de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

 
Presidente 

Juiz VASCO PEREIRA DO AMARAL  
 

Relator 
Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR  

Procurador Regional Eleitoral  



ACÓRDÃO N. 1224/2010  
Processo n. 130/2009 - Classe 30 
Recurso em Ação de Investigação Judicial Eleitoral 
Recorrentes: ñColiga­«o Atalaia N«o Pode Pararò, Anete Peres Castro Pinto e 
Rosário Conte Galate Neto 
Advogados:   Dr. Wander Tadeu de Souza, OAB/AM n. 6714, e Dr. Érico Corrêa 
Sena, OAB/AM n. 6.618 
Recorridos: ñColiga­«o Atalaia Forteò e Nonato do Nascimento Tenazor 
Advogados:   Dr. José Demerval Borges de Pádua, OAB/AM n. 6204, e Dr. André 
Luiz Rocha dos Santos, OAB/AM n. A-609 
Relator:  Juiz Vasco Pereira do Amaral 

      
 

EMENTA: Ação de Investigação Judicial Eleitoral. 
Improced°ncia das acusa­»es de ñAbuso do Poder 
Econ¹micoò e ñCapta­«o Il²cita de Sufr§gioò. Recurso 
interposto pela parte vencedora tão somente com 
relação ao indeferimento dos pedidos de condenação 
dos Representantes por litigância de má-fé e envio de 
cópia dos autos ao Ministério Público. 
1. Não caracteriza litigância de má-fé o ajuizamento 
de ação de investigação judicial eleitoral com amparo em 
declarações assinadas por terceiros que, em tese, 
confirmariam a prática de abuso de poder econômico e 
captação ilícita de sufrágio, acaso fossem ratificadas 
posteriormente em juízo. 
2. O pedido de abertura de vista ao Ministério Público 
fica prejudicado com a improcedência do pedido de 
litigância de má-fé. 
3.  Recurso conhecido e não provido. 

 
 
  Vistos, etc. 
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento 
do recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta 
decisão. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 20 de setembro de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 

 
Juiz VASCO PEREIRA DO AMARAL  

Relator 

 
Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR  

Procurador Regional Eleitoral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ACÓRDÃO N. 1592/2010  
Processo n.º 3540-90.2010.6.04.0000 ï Classe 42 (Representação) 
Representação Eleitoral 
Representante: OMAR JOSÉ ABDEL AZIZ  
Representado: Coliga­«o Majorit§ria ñO Amazonas melhor para todosò 
Relator: Juiz Federal Auxiliar Dimis da Costa Braga 
 
 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. PROPAGANDA 
ELEITORAL IRREGULAR. ATRIBUIÇÃO DE CONDUTA 
CRIMINOSA A CANDIDATO. NECESSIDADE DE 
PROVA. VEDAÇÃO.  
I ï A finalidade precípua da propaganda eleitoral é a 
exposição das plataformas de governo dos candidatos.  
II ï Não é proibida a divulgação de situação que 
demonstre a desqualificação de candidato, desde que se 
possa prová-la. Porém, tratando-se de crime, cabe 
unicamente ao judiciário a aferição e atribuição de 
responsabilidade. 
III ï In casu, verifica-se não haver qualquer condenação 
ou ação penal em desfavor do candidato, razão pela qual 
qualquer propaganda nesse sentido é irregular. 
III ï Representação julgada procedente. 

 
 
  Vistos, etc. 
 

Decide o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por unanimidade, 
julgar improcedente o pedido da represente. 
 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 29 de setembro de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente 

 
Juiz DIMIS DA COSTA BRAGA  

Relator 
 

Doutor EDIMILSON DA COSTA BARREIROS JR.  
Procurador Regional Eleitoral 

 
 
 
 
 
 
 



ACÓRDÃO N. 1606/2010  
Processo n.  2891-28.2010.6.04.0000 ï Classe 22 
Agravo Regimental nos autos de Mandado de Segurança 
Agravante:   Francisco Pereira da Silva 
Relator:  Juiz  Vasco Pereira do Amaral  

 
 
EMENTA: Agravo Regimental. Mandado de Segurança. 
Acórdão regional. Trânsito em julgado. Não cabimento 
do writ como substitutivo de recurso próprio. Aplicação 
das Súmulas 267 e 268 do Supremo Tribunal Federal. 
1. Decisão monocrática que indeferiu a inicial, julgando 
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base 
no art. 10 c/c o art. 5º, III, da Lei n. 12.016/2009, e no art. 
267, VI, do CPC. 
2. Agravo regimental interposto com a finalidade de obter 
provimento jurisdicional para reformar os Acórdãos 
TRE/AM n. 644/2010 e 995/2010, para deferir-se o  
pedido de registro de candidatura do Agravante ao cargo 
de Deputado Estadual nas Eleições 2010. 
3. Não cabe mandado de segurança contra ato judicial 
passível de recurso e contra decisão transitada em 
julgado (Enunciados das Súmulas nºs. 267 e 268 do 
STF). 
4. O Agravo Regimental não apresenta argumentos 
capazes de modificar a decisão agravada. 
5.  Agravo Regimental conhecido e improvido. 

 
  
  Vistos, etc.  
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pelo conhecimento e 
improvimento do presente Agravo Regimental, nos termos do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante desta decisão. 
 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em                           
Manaus,  29 de setembro de 2010. 
 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 

Juiz VASCO PEREIRA DO AMARAL  
Relator 

 
Doutor  ATHAYDE RIBEIRO COSTA  

Procurador Regional Eleitoral Substituto 



ACÓRDÃO N.1636/2010  
PROCESSO N. 2762-23.2010.6.04.0000 ï CLASSE 42 
REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: COLIGA¢ëO MAJORITĆRIA ñAVAN¢A AMAZONAS 
REPRESENTADOS: COLIGA¢ëO MAJORITĆRIA ñO AMAZONAS DE TODOS 
NčSò  
RELATOR: VASCO PEREIRA DO AMARAL 

 
 
EMENTA: 1 - ELEIÇÕES 2010. 2 - PROPAGANDA 
ELEITORAL. HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO. 
VEICULAÇÃO EM RÁDIO. 3  - ALEGAÇÃO DE 
INVASÃO DO TEMPO DA COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA 
NO TEMPO DESTINADO AOS CANDIDATOS 
PROPORCIONAIS. INVOCAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 43, §3º, DA RESOLUÇÃO TSE N. 23.191/2009. 4 - 
INOCORRÊNCIA. 5 - IMPROCEDÊNCIA DA 
REPRESENTAÇÃO. 
 
 

   Vistos, etc. 
 
 Decide o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade, pela 
improcedência da Representação, nos termos do voto do relator, que fica fazendo 
parte integrante deste julgado. 
 
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 30 de setembro de 2010.  

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidenta 
 

Juiz VASCO PEREIRA DO AMARAL  
Relator 

 
Doutor ATHAYDE RIBEIRO COSTA  

Procurador Regional Eleitoral Substituto 



ACÓRDÃO N. 1672/2010  
Processo n. 708-84.2010.6.04.0000 Classe 30 
Recurso em Prestação de Contas de Campanha Eleitoral / Eleições 2008. 
Recorrente: Waldemir José da Silva. 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
Relator: Juiz Victor André Liuzzi Gomes 
 
 

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE CAMPANHA. ELEIÇÕES 2008. 
PRELIMINAR. INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO. 
1. Merece ser conhecida a petição recursal, porque 
interposta no prazo legal por quem detém interesse e 
legitimidade. 
2. Utilização de cheque único para cobrir despesas 
com mesma rubrica. Realização de saque direto em 
conta bancária para pagamento de gastos de campanha. 
Violação ao § 4º do art. 10 da Resolução TSE n. 
22.715/2008.  
3. Utilização de recursos próprios para aquisição de 
combustível, em afronta ao art. 11 da Resolução TSE n. 
22.715/2008.  
4. Recurso conhecido e improvido. Manutenção da 
Sentença. Prestação de contas desaprovadas.  

 
 

  Vistos etc. 
 

Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, pela rejeição da preliminar de intempestividade e, no mérito, pelo 
improvimento do recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
integrante deste julgado. 
 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em Manaus, 18 
de outubro de 2010. 
 

Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figu eiredo  
Presidente 

 
Juiz Victor André Liuzzi Gomes  

Relator  
 

Doutor Edmilson da Costa Barreiros Júnior  
Procurador Regional Eleitoral 

 
 
 
 



ACÓRDÃO N. 1693/2010  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL N.º 394-41.2010.6.04.0000 ï CLASSE III 
EMBARGANTES: NELSON RAIMUNDO DE OLIVEIRA AZEDO e NELSON 
AMAZONAS AZEDO 
Advogados: Roosevelt Braga dos Santos e outro 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
 

 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
TEMPESTIVIDADE. AFERIÇÃO. CONHECIMENTO. 
OMISSÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 
CORREÇÃO. DEMAIS OMISSÕES VENTILADAS. 
INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE 
DA VIA RECURSAL. MEDIDA CAUTELAR APENSA. 
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO. 
1. O fato de ter havido no TRE/AM expediente forense 
extraordinário não interfere na contagem do prazo 
recursal respectivo. O ordenamento jurídico não utiliza 
os dias não úteis em que haja expediente extraordinário 
para fins de contagem dos prazos processuais. 
Tempestividade do reclamo aferida. 
2. Constatado o erro material na indicação das laudas 
referentes ao julgado de mérito deste Regional 
efetivamente invalidado pela Corte Eleitoral Superior, a 
correção do acórdão é imperativa. 
3. Não há contraposição entre os pronunciamentos 
judiciais que deliberam sobre matéria preliminar e 
questão de mérito. Na verdade, eles se completam num 
silogismo perfeito. 
4. Terceira e quarta omissão ventilada em que se 
ressente evidente o intuito de rediscussão da matéria 
enfrentada no aresto embargado, uma vez analisadas 
todas as questões trazidas no recurso e repisadas no 
recurso de embargos, o que, todavia, não se mostra 
possível na via escolhida. 
5. Os declaratórios não se prestam a sanar suposta 
contrariedade, que dissimulem nítida pretensão de novo 
julgamento da causa, com o objetivo de imprimir 
modificação ao mérito já exarado. Precedentes do  eg. 
TSE.  
6. O superveniente julgamento dos embargos 
declaratórios implica na perda do objeto da ação cautelar   
que   pretendeu  emprestar - lhes  efeito  
suspensivo. 
7. Embargos de declaração providos parcialmente.   

 
  Vistos, etc.  



 Decide o egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e provê-los parcialmente, 
nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
 
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em                     
Manaus (AM),  25 de outubro de 2010. 
 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES  
Relator 

 
Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNI OR 

Procurador Regional Eleitoral  



ACÓRDÃO N. 1703/2010  
Recurso Contra Expedição de Diploma n.

o
 10/2009 ï Classe 29 

Recorrente:  Coliga­«o ñRenova Manaquiriò 
Advogados:  Dr. Erik Franco de Sá, OAB/AM n.

o
 3.786 e Dr. Janildo Guimarães, 

OAB/AM nº 1.437  
Recorridos:  Jair Aguiar Souto e Francisco Sidney Oliveira dos Reis 
Advogado:    Dr. Antonio Christo da Rocha Lacerda, OAB/AM n.

o
 1.188  

Relator:    Juiz Vasco Pereira do Amaral  
 
 
EMENTA: Recurso contra expedição de diploma. 
Eleições 2008. Alegados captação ilícita de sufrágio e 
abuso de poder econômico. 
Preliminar de litispendência rejeitada. Precedentes do 
Tribunal Superior Eleitoral. 
Mérito. Captação ilícita de sufrágio e abuso de poder 
econômico não caracterizados.   
Inexistência de prova robusta e incontroversa apta a 
comprovar as condutas apontadas. Conjunto probatório 
insuficiente. 
Improvimento do recurso. 
 
 

  Vistos, etc.  
 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, rejeitada a preliminar suscitada pelos 
Recorridos, pelo conhecimento e improvimento do recurso, nos termos do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão. 
 
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus,  28 de outubro de 2010. 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente 

 
Juiz VASCO PEREIRA DO AMARAL  

Relator 
 

Doutor ATHAYDE RIBEIRO COSTA  
Procurador Regional Eleitoral Substituto 

 
 

 
 

 
 
 



ACÓRDÃO N. 1704/2010  
Processo nº. 767/2008 ï Classe III  
Recurso em Ação de Investigação Judicial Eleitoral  
Recorrente:  Francisco Rychardson Gama Franco 
Advogados:   Dr. Marco Aurélio de Lima Choy, OAB/AM nº. 4.271, Dr. Paulo 
Tyrone Perasa de Souza Junior, OAB/AM nº 6.573, e Dr. Jorge Antonio Veras 
Filho, OAB/AM nº 5.693 
Recorrido:    Ministério Público da 3ª. Zona Eleitoral de Itacoatiara 
Relator: Juiz   Vasco Pereira do Amaral 

 
 
EMENTA: Recurso em Ação de Investigação Judicial 
Eleitoral. Captação e gasto ilícitos de recursos para fins 
eleitorais. Configuração. Negação de diploma ao vereador 
eleito e aplicação de multa. Art. 30-A, § 2º. da Lei nº. 
9.504/97. Manutenção da sentença. Improvimento do 
recurso.  
1. Considerando que o bem jurídico tutelado pela norma 
do art. 30-A da Lei nº. 9.504/97 é a moralidade e a lisura 
das eleições, necessário se faz, tão somente, a prova da 
proporcionalidade (relevância jurídica) do ilícito praticado 
pelo candidato decorrente das irregularidades na 
arrecadação ou gastos de campanha.  
2. O ilícito apurável mediante a representação do art. 30-A 
aproxima-se do entendimento jurisprudencial construído 
em torno do art. 41-A, ou seja, dispensa a demonstração 
da potencialidade, pois o bem jurídico protegido é a 
própria higidez do processo eleitoral e não a lisura do 
resultado das eleições.   
3. A captação ilícita de recursos para fins eleitorais é toda 
aquela que esteja em desacordo com a Lei das Eleições, 
advinda de qualquer daquelas entidades do art. 24 ou, 
ainda que de origem não vedada, sejam recursos que não 
transitem pela conta obrigatória do candidato ou não 
declarados e, ao mesmo tempo, sejam aplicados 
indevidamente na campanha eleitoral. 
4. A ausência de contabilização de gastos com serviços 
gráficos evidencia que não foram observadas as regras 
rígidas da Lei das Eleições quanto à arrecadação e aos 
gastos de campanha. 
5. Improvimento do recurso para manter a sentença de 
primeira instância que negou o diploma, com fundamento 
no art. 30-A da Lei nº. 9.504/97, a Francisco Rychardson 
Gama Franco, eleito vereador, em Itacoatiara, por 
arrecadação e gastos  
ilícitos de recursos em campanha eleitoral. 

  
 Vistos, etc.  



 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por maioria de 
votos, pelo conhecimento e improvimento do recurso, nos termos do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 
 
 
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em                                   
Manaus, 08 de novembro de 2010. 
 

Desembargador  FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES  
Presidente, em exercício 

 
Juiz  VASCO PEREIRA DO AMARAL  

Relator 
 

Doutor  EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR  
Procurador Regional Eleitoral 



ACÓRDÃO N. 1713/2010  
Processo n. 21/2009 ï Classe 25 
Prestação de Contas de Partido Político ï Exercício 2008 
Requerente:  Partido Republicano Brasileiro ï PRB 
Relator:  Juiz  Vasco Pereira do Amaral 

 
 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO 
POLÍTICO. DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA DE 
BALANCETES MENSAIS. ELEIÇÃO MUNICIPAL. 
ÔNUS DO DIRETÓRIO MUNICIPAL. 
COMPETÊNCIA DO JUIZ ELEITORAL. 
AUSÊNCIA DO SELO DHP. INEXISTÊNCIA DA 
ASSINATURA DO TESOUREIRO E DO 
CONTABILISTA NAS PEÇAS DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS. NÃO-APRESENTAÇÃO DOS 
LIVROS DIÁRIO E RAZÃO. AUSÊNCIA DE 
RELAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS. 
AUSÊNCIA DE EXTRATO BANCÁRIO DE TODO 
O PERÍODO. NÃO-APRESENTAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVA REFERENTE À AUSÊNCIA DE 
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS 
(FINANCEIROS OU NÃO) EM TODO O ANO DE 
2008. COMPROMETIMENTO DA 
REGULARIDADE DAS CONTAS. CONTAS 
DESAPROVADAS. PROPORCIONALIDADE DA 
SANÇÃO. ART. 37, § 3º, DA LEI N. 9.096/95, 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 
12.034/2009. CONTAS JULGADAS SOB A ÉGIDE 
DA NOVA LEI. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO 
PROCESSO ELEITORAL. AFASTAMENTO DO 
PRINCÍPIO DA ANUALIDADE DA LEI ELEITORAL 
INSCULPIDO NO ART. 16 DA CF. APLICAÇÃO 
DA NOVA REGRA. PRECEDENTE DESTA 
CORTE (ACÓRDÃO N. 081/2010, RELATOR JUIZ 
FEDERAL MÁRCIO LUIZ COELHO DE FREITAS). 
MANIFESTO DESINTERESSE DO PARTIDO 
REQUERENTE EM REGULARIZAR AS CONTAS. 
INVIABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO PELA 
JUSTIÇA ELEITORAL. APLICAÇÃO DA SANÇÃO 
MÁXIMA. 

 
 
  Vistos, etc. 
 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, pela desaprovação das contas do 



 Partido Republicano Brasileiro ï PRB - relativas ao exercício financeiro de 
2008, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta 
decisão. 
   
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 09 de novembro de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 
 

Juiz  VASCO PEREIRA DO AMARAL  
Relator 

 
 

Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR  
Procurador Regional Eleitoral 

 
 



ACÓRDÃO N. 1778/2010  
Processo n. 1516-75.2010.6.04.0037 ï Classe 30 
Recurso eleitoral contra cancelamento de filiação partidária 
Recorrente:  Cristóvam Luiz Martins Carlos 
Advogado:  Dr. José Fernandes Junior, OAB/AM n. 1.947, e outros 
Recorrido:  Ministério Público da 37ª. Zona Eleitoral de Manaus  
Relator:  Juiz  Vasco Pereira do Amaral 

           
 

EMENTA: Recurso eleitoral contra cancelamento de 
filiações partidárias.  
Inobservância das regras estabelecidas nos arts. 21 e 
22, parágrafo único, da Lei n. 9.096/95. 
Ausência de comunicação ao Juízo Eleitoral da 
desfiliação junto ao PRTB e de filiação ao PDT. 
Dupla filiação partidária caracterizada.  
Conhecimento e improvimento do recurso. 
 
 

  Vistos, etc. 
 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à 
unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso, nos termos do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão.   
     
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 03 de dezembro de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 

Juiz  VASCO PEREIRA DO AMARAL  
Relator 

 
Doutor ATHAYDE RIBEIRO COSTA  

Procurador Regional Eleitoral Substituto 
 

 



ACÓRDÃO N. 1816/2010  
Processo n. 7-26.2010.6.04.0000 - Classe 30 
Recurso em Ação de Impugnação de Mandato Eletivo 
Recorrentes: Joel Gomes de Oliveira e Natan da Silva Bastos 
Advogados:  Dr. Luiz Henrique Braz, OAB/AM n. 2.587, e Dr. Luiz Henrique Braz 
Junior, OAB/AM n.  4.652 
Recorridos:   Agnaldo da Paz Dantas e Sidney Hernani de Oliveira 
Advogado:    Dr. Hericson de Almeida Madureira, OAB/AM n. 6.322  
Relator:  Juiz  Vasco Pereira do Amaral 

      
 

EMENTA: RECURSO EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO. ALEGADOS  ABUSO DE PODER 
ECONÔMICO, CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO E 
CORRUPÇÃO ELEITORAL. FRAGILIDADE 
PROBATÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. IMPROVIMENTO DO 
RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
1. A procedência da AIME exige a presença 
concomitante de dois pressupostos:  a) prova bastante, 
direta ou indiciária, do abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude; e b) que essa prática contenha, em 
tese, potencialidade para viciar a vontade do eleitorado. 
2. Se o conjunto probatório não permite visualizar a 
ocorrência desses pressupostos, a sentença de 
improcedência deve ser mantida, prestigiando-se a 
soberania popular. 
3. Não caracteriza litigância de má-fé o ajuizamento de 
ação de impugnação de mandato eletivo com amparo no 
mínimo de prova necessário a dar verossimilhança às 
alegações, não restando configurada qualquer das 
situações previstas no art. 17 do CPC. 
4. Recurso conhecido e improvido. 

 
 
  Vistos, etc. 
 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
e em consonância com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento 
do recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta 
decisão. 
 
 
 
 
 
 



 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 10 de dezembro de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 

Juiz VASCO PEREIRA DO AMARAL  
Relator 

 
Doutor ATHAYDE RIBEIRO COSTA  

Procurador Regional Eleitoral Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ACÓRDÃO N. 1820/2010  
Processo n. 176/2009 - Classe 30 
Recurso em Ação de Impugnação de Mandato Eletivo ï Eleições 2008. 
Recorrentes: Coliga­«o ñUnidos por Parintinsò e outros. 
Recorridos: Frank Luiz da Cunha Garcia e outros. 
Relator: Juiz Victor André Liuzzi Gomes 
 
 

EMENTA:  RECURSO EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO. ELEIÇÕES 2008. PRELIMINARES. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INTERESSE DE 
AGIR. TEORIA DA ASSERÇÃO. REJEIÇÃO. EXAME 
MERITÓRIO. ABUSO DO PODER POLÍTICO 
ENTRELAÇADO AO ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO EM SEDE DE AÇÃO 
DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO (CF, ART. 
14, §10). PRECEDENTES. ILICITUDES. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. POTENCIALIDADE LESIVA. 
AUSÊNCIA DE PROVA. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE  
SUFRÁGIO. INOCORRÊNCIA. IRREGULARIDADE NA 
ARRECADAÇÃO DE RECURSO. SENTENÇA. 
REFORMA PARCIAL. PEDIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
  
- À luz da teoria da asserção, cuja aplicação já foi 
invocada por esta Corte, as condições da ação devem ser 
aferidas in status assertionis, tomando como verdade 
provisória as alegações de fato feitas pelo autor. A 
conformação do direito em face da relação narrada 
encerra questão típica de mérito.  
 
- Consoante pavimentada jurisprudência do Tribunal 
Superior Eleitoral, é admissível o manejo de ação de 
impugnação de mandato eletivo tendo como causa de 
pedir o abuso de poder econômico entrelaçado com o 
abuso de poder político. 
 
-  A potencialidade lesiva da conduta implicada é 
pressuposto essencial para a configuração do abuso de 
poder econômico. Ausente potencialidade capaz de 
macular a normalidade do pleito, não há falar em abuso de 
poder político sob a perspectiva econômica da conduta. 
 
- Não prospera a alegação de captação ilícita de sufrágio 
se ausente nos autos prova do propósito de aliciamento  
de  eleitores em prol da campanha dos  
réus. 
 



- Já decidiu o TSE que a infração às normas de 
administração financeira da campanha, por si só, não 
consubstancia abuso de poder econômico, sendo, para 
tanto, a configuração da potencialidade lesiva da conduta. 
Providência esta não satisfeita na espécie. 
- Recurso conhecido e provido. Sentença Parcialmente 
Reformada. Ação julgada totalmente improcedente. 
 
 

   Vistos etc. 
 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por maioria de 
votos, em conhecer do recurso para provê-lo para reformar parcialmente a 
sentença recorrida e julgar improcedentes os pedidos iniciais, nos termos do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão. 
 
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 14 de dezembro de 2010. 

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

Presidente 
 

Juiz VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES  
Relator 

 
Doutor ATHAYDE RIBEIRO COSTA 

Procurador Regional Eleitoral substituto 
 



ACÓRDÃO N. 1821/2010  
Processo n. 89/2009 (3994080-45.2009.6.04.0000) ï Classe 30 
Recurso em Ação de Investigação Judicial Eleitoral 
Recorrente: Coliga­«o ñMudan­a de Verdadeò 
Recorridos: Elivaldo Herculino dos Santos e Almino Gonçalves de Albuquerque.  
Relator: Juiz Victor André Liuzzi Gomes 
 
 

EMENTA:  RECURSO EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
JUDICIAL ELEITORAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
NECESSÁRIO ENTRE O CANDIDATO A PREFEITO E 
O RESPECTIVO VICE. CORREÇÃO DO PÓLO 
PASSIVO DA DEMANDA QUANDO JÁ ESGOTADO O 
PRAZO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. 
1. O atual entendimento do TSE determina o 
litisconsórcio passivo necessário entre o prefeito e seu 
vice nos processos que poderão acarretar a perda do 
mandato eletivo. (RCED 703/SC) 
2. Não é possível a integração do pólo passivo em Ação 
de Investigação Judicial Eleitoral, quando há muito 
expirado o prazo para seu manejo, impondo-se o 
reconhecimento da decadência.  
 
 

  Vistos etc. 
 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
de votos, pela extinção do feito, com resolução de mérito, nos termos do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 
 
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus,    14 de dezembro de 2010. 
 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente 

 
Juiz VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES  

Relator 
 

Doutor ATHAYDE RIBEIRO COSTA  
Procurador Regional Eleitoral substituto 



ACÓRDÃO N. 1828/2010  
Processo n. 1487-39.2010.6.04.0000 ï Classe 4 
Denúncia - Crime 
Denunciante: Ministério Público Eleitoral 
Denunciado: Sebastião da Silva Reis  
Relator: Juiz Victor André Liuzzi Gomes 

 
 

EMENTA:  DENÚNCIA. ELEIÇÕES DE 1998. 
OMISSÃO DA DECLARAÇÃO DE GASTOS DE 
CAMPANHA. ENQUADRAMENTO. ART. 350 DO 
CÓDIGO ELEITORAL. DOCUMENTO 
PARTICULAR. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA PRONUNCIADA. EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE DECLARADA DE OFÍCIO. 

 
 
  Vistos etc. 
 
 Decide o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à unanimidade 
de votos, pela rejeição da denúncia, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante deste julgado. 
 
 Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 15 de dezembro de 2010. 
 
 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  
Presidente 

 
Juiz VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES  

Relator 
 

Doutor EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR  

Procurador Regional Eleitoral  
 
 
 



A 
 
Ação de impugnação de mandato eletivo  (tempestividade, improcedência). 
Cerceamento de defesa (inocorrência). Abuso do poder econômico  
(insuficiência probatória). (Acórdão 46/2010, Processo n. 1/2007, classe I, 
publicado no DJEAM, em 04/03/2010). 
 
Prestação de contas de campanha eleitoral (desaprovação). Divulgação, internet, 
relatórios parciais, abertura , conta bancária, movimentação financeira, campanha 
eleitoral (inocorrência). (Acórdão 115/2010, Processo n. 4/2009, classe 25, 
publicado no DJEAM, em 19/04/2010) 
 
Conexão, Ação de impugnação de mandato eletivo , Ação de investigação 
judicial eleitoral  (indeferimento). Processo, indicação (julgamento definitivo). 
(Acórdão 1138/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000, classe 30, publicado no 
DJEAM, em 15/09/2010) 
 
Propaganda eleitoral, horário gratuito (irregularidade). Atribuição , conduta, crime, 
candidato (conduta caluniosa). (Acórdão 1592/2010, Processo n. 3540-
90.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão plenária do dia 29/09/2010, às 
19h15min). 
 
Desistência, representação (acolhimento). Alegações , informação, falsidade, 
propaganda eleitoral. (Acórdão 1636/2010, Processo n. 2762-23.2010.6.04.0000, 
classe 42, publicado na sessão plenária do dia 06/10/2010, às 17h10min). 
 
Embargos de declaração (tempestividade). Ação cautelar  (perda superveniente 
do objeto). Restauração, prova (validade). Erro material (ocorrência). (Acórdão 
1693/2010, Processo n. 394-41.2010.6.04.0000, classe 3, publicado no DJEAM, 
em 28/10/2010) 
 
Diploma eleitoral (manutenção). Alegações , captação ilícita de sufrágio, abuso do 
poder econômico  (insuficiência probatória). (Acórdão 1703/2010, Processo n. 
10/2009, classe 29, publicado no DJEAM, em 08/11/2010) 
Negação, diploma eleitoral, aplicação , multa eleitoral (manutenção). Captação de 
recursos, gastos eleitorais (ilicitude). (Acórdão 1704/2010, Processo n. 767/2008, 
classe III, publicado no DJEAM, em 11/11/2010) 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade  (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Ação   de  impugnação   de  mandato eletivo  (tempestividade). Perda de  
mandato eletivo (condenação). Votação, réu (nulidade). Eleições (renovação). 
Abuso do poder econômico  (caracterização). Excesso, gastos eleitorais 



(ocorrência). (Acórdão 1721/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000/20, classe 
30, publicado no DJEAM, em 18/11/2010) 
 
Mandato eletivo (manutenção). Abuso do poder econômico , corrupção eleitoral, 
captação ilícita de sufrágio (fragilidade probatória). Litigância de má-fé 
(inexistência). (Acórdão 1816/2010, Processo n. 7-26.2010.6.04.0000, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 16/12/2010) 
 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato eletivo , 
abuso do poder político , vinculação, abuso do poder econômico  
(possibilidade). Ilicitude, captação de recursos, gastos eleitorais (não 
comprovação). (Acórdão 1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado 
no DJEAM, em 20/12/2010) 
 
Sentença, improcedência, Ação de investigação judicial eleitoral  (manutenção). 
Decadência, direito de ação (ocorrência). Citação, litisconsorte passivo 
necessário, extemporaneidade (impossibilidade). (Acórdão 1821/2010, Processo 
n. 89/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 
Punibilidade, pena privativa de liberdade, multa (Extinção). Denúncia (rejeição). 
Alegações , omissão, gastos eleitorais. (Acórdão 1828/2010, Processo n. 1487-
39.2010.6.04.0000, classe 4, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

C 
 
Ação de impugnação de mandato eletivo (tempestividade, improcedência). 
Cerceamento de defesa  (inocorrência). Abuso do poder econômico (insuficiência 
probatória). (Acórdão 46/2010, Processo n. 1/2007, classe I, publicado no DJEAM, 
em 04/03/2010). 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Extrato de conta bancária, totalidade, 
movimentação financeira, campanha eleitoral  (ausência). (Acórdão 77/2010, 
Processo n. 133/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 23/03/2010) 
 
Diploma eleitoral (cassação). Multa (aplicação). Captação ilícita de sufrágio  
(ocorrência). Ilicitude, captação de recursos  (insuficiência probatória). Prestação 
de contas (irregularidade). Vantagens (oferecimento). (Acórdão 102/2010, 
Processo n. 31/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 13/04/2010)  
 
Prestação de contas de campanha eleitoral (desaprovação). Divulgação, internet, 
relatórios parciais, abertura, conta bancária , movimentação financeira, 
campanha e leitoral  (inocorrência). (Acórdão 115/2010, Processo n. 4/2009, 
classe 25, publicado no DJEAM, em 19/04/2010) 
 



Excesso, doação, campanha eleitoral  (insuficiência probatória). Faturamento, 
pessoa jurídica (ausência de informação, conceito restrito). (Acórdão 137/2010, 
Processo n. 57/2009, classe 42, publicado no DJEAM, em 20/08/2010) 
 
Sentença judicial (reforma). Ilegitimidade passiva, jornalista (acolhimento). Opinião 
desfavorável, candidato , programa, rádio (inocorrência). (Acórdão 908/2010, 
Processo n. 2215-80.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão plenária do 
dia 17/08/2010, às 20h30min). 
 
Conexão , Ação de impugnação de mandato eletivo, Ação de investigação judicial 
eleitoral (indeferimento). Processo, indicação (julgamento definitivo). (Acórdão 
1138/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000, classe 30, publicado no DJEAM, 
em 15/09/2010) 
 
Propaganda eleitoral, horário gratuito (irregularidade). Atribuição, conduta , crime, 
candidato (conduta caluniosa). (Acórdão 1592/2010, Processo n. 3540-
90.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão plenária do dia 29/09/2010, às 
19h15min). 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Captação de recursos , gastos eleitorais 
(irregularidade). (Acórdão 1672/2010, Processo n. 708-84.2010.6.04.0000, classe 
30, publicado no DJEAM, em 25/10/2010). 
 
Diploma eleitoral (manutenção). Alegações, captação ilícita de sufrágio , abuso 
do poder econômico (insuficiência probatória). (Acórdão 1703/2010, Processo n. 
10/2009, classe 29, publicado no DJEAM, em 08/11/2010) 
Negação, diploma eleitoral, aplicação, multa eleitoral (manutenção). Captação de 
recursos , gastos eleitorais (ilicitude). (Acórdão 1704/2010, Processo n. 767/2008, 
classe III, publicado no DJEAM, em 11/11/2010) 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota , fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Sentença, cancelamento , filiação partidária (manutenção). Duplicidade, filiação 
partidária (caracterização). (Acórdão 1778/2010, Processo n. 1516-
75.2010.6.04.0037, classe 30, publicado no DJEAM, em 09/12/2010) 
Mandato eletivo (manutenção). Abuso do poder econômico, corrupção eleitoral, 
captação ilícita de sufrágio  (fragilidade probatória). Litigância de má-fé 
(inexistência). (Acórdão 1816/2010, Processo n. 7-26.2010.6.04.0000, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 16/12/2010) 
 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato eletivo, 
abuso do poder político, vinculação, abuso do poder econômico (possibilidade). 
Ilicitude, captação de recursos , gastos eleitorais (não comprovação). (Acórdão 



1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 
20/12/2010) 
 
Sentença, improcedência, Ação de investigação judicial eleitoral (manutenção). 
Decadência, direito de ação (ocorrência). Citação , litisconsorte passivo 
necessário, extemporaneidade (impossibilidade). (Acórdão 1821/2010, Processo 
n. 89/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

D 
 
Desaprovação , prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). Omissão, 
gastos eleitorais (ocorrência). (Acórdão 69/2010, Processo n. 55/2009, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 19/03/2010) 
 
Desaprovação , prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Extrato de conta bancária, totalidade, 
movimentação financeira, campanha eleitoral (ausência). (Acórdão 77/2010, 
Processo n. 133/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 23/03/2010) 
 
Diploma eleitoral  (cassação). Multa (aplicação). Captação ilícita de sufrágio 
(ocorrência). Ilicitude, captação de recursos (insuficiência probatória). Prestação 
de contas (irregularidade). Vantagens (oferecimento). (Acórdão 102/2010, 
Processo n. 31/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 13/04/2010) 
 
Prestação de contas de campanha eleitoral (desaprovação). Divulgação , internet, 
relatórios parciais, abertura, conta bancária, movimentação financeira, campanha 
eleitoral (inocorrência). (Acórdão 115/2010, Processo n. 4/2009, classe 25, 
publicado no DJEAM, em 19/04/2010) 
 
Excesso, doação , campanha eleitoral (insuficiência probatória). Faturamento, 
pessoa jurídica (ausência de informação, conceito restrito). (Acórdão 137/2010, 
Processo n. 57/2009, classe 42, publicado no DJEAM, em 20/08/2010) 
Desaprovação , prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). 
Divulgação , internet, relatórios parciais (inocorrência,). Omissão, gastos eleitorais 
(ocorrência).  (Acórdão 930/2010, Processo n. 420-39.2010.0.40.00, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 27/08/2010) 
 
Litigância de má-fé (Inocorrência). Declaração , terceiros (retificação). Fraude 
(inexistência de provas). (Acórdão 1224/2010, Processo n. 130/2009, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 25/09/2010). 
 
Desistência , representação (acolhimento). Alegações, informação, falsidade, 
propaganda eleitoral. (Acórdão 1636/2010, Processo n. 2762-23.2010.6.04.0000, 
classe 42, publicado na sessão plenária do dia 06/10/2010, às 17h10min). 
 



Desaprovação , prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Captação de recursos, gastos eleitorais 
(irregularidade). (Acórdão 1672/2010, Processo n. 708-84.2010.6.04.0000, classe 
30, publicado no DJEAM, em 25/10/2010). 
 
Diploma eleitoral  (manutenção). Alegações, captação ilícita de sufrágio, abuso do 
poder econômico (insuficiência probatória). (Acórdão 1703/2010, Processo n. 
10/2009, classe 29, publicado no DJEAM, em 08/11/2010) 
 
Negação, diploma eleitoral , aplicação, multa eleitoral (manutenção). Captação de 
recursos, gastos eleitorais (ilicitude). (Acórdão 1704/2010, Processo n. 767/2008, 
classe III, publicado no DJEAM, em 11/11/2010) 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento  (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Sentença, cancelamento, filiação partidária (manutenção). Duplicidade , filiação 
partidária (caracterização). (Acórdão 1778/2010, Processo n. 1516-
75.2010.6.04.0037, classe 30, publicado no DJEAM, em 09/12/2010) 
 
Sentença, improcedência, Ação de investigação judicial eleitoral (manutenção). 
Decadência , direito de ação (ocorrência). Citação, litisconsorte passivo 
necessário, extemporaneidade (impossibilidade). (Acórdão 1821/2010, Processo 
n. 89/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 
Punibilidade, pena privativa de liberdade, multa (Extinção). Denúncia  (rejeição). 
Alegação, omissão, gastos eleitorais. (Acórdão 1828/2010, Processo n. 1487-
39.2010.6.04.0000, classe 4, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

E 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Extrato de conta bancária , totalidade, 
movimentação financeira, campanha eleitoral (ausência). (Acórdão 77/2010, 
Processo n. 133/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 23/03/2010) 
 
Excesso , doação, campanha eleitoral (insuficiência probatória). Faturamento, 
pessoa jurídica (ausência de informação, conceito restrito). (Acórdão 137/2010, 
Processo n. 57/2009, classe 42, publicado no DJEAM, em 20/08/2010) 
 
Registro de candidato (deferimento). Exoneração , servidor público, Justiça 
eleitoral (ocorrência). Filiação partidária (validade). (Acórdão 941/2010, Processo 
n. 1711-74.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 
24/08/2010, às 19h). 



Embargos de declaração  (tempestividade). Ação cautelar (perda superveniente 
do objeto). Restauração, prova (validade). Erro material  (ocorrência). (Acórdão 
1693/2010, Processo n. 394-41.2010.6.04.0000, classe 3, publicado no DJEAM, 
em 28/10/2010) 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária , anualidade (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Ação de impugnação de mandato eletivo (tempestividade). Perda de mandato 
eletivo (condenação). Votação, réu (nulidade). Eleições (renovação). Abuso do 
poder econômico (caracterização). Excesso , gastos eleitorais (ocorrência). 
(Acórdão 1721/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000/20, classe 30, publicado 
no DJEAM, em 18/11/2010) 
 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame , Ação de impugnação de mandato eletivo, 
abuso do poder político, vinculação, abuso do poder econômico (possibilidade). 
Ilicitude, captação de recursos, gastos eleitorais (não comprovação). (Acórdão 
1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 
20/12/2010) 
 
Sentença, improcedência, Ação de investigação judicial eleitoral (manutenção). 
Decadência, direito de ação (ocorrência). Citação, litisconsorte passivo 
necessário, extemporaneidade  (impossibilidade). (Acórdão 1821/2010, Processo 
n. 89/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

F 
 
Excesso, doação, campanha eleitoral (insuficiência probatória). Faturamento , 
pessoa jurídica (ausência de informação, conceito restrito). (Acórdão 137/2010, 
Processo n. 57/2009, classe 42, publicado no DJEAM, em 20/08/2010) 
 
Registro de candidato (deferimento). Exoneração, servidor público, Justiça 
eleitoral (ocorrência). Filiação partidária  (validade). (Acórdão 941/2010, Processo 
n. 1711-74.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 
24/08/2010, às 19h). 
 
Litigância de má-fé (Inocorrência). Declaração, terceiros (retificação). Fraude 
(inexistência de provas). (Acórdão 1224/2010, Processo n. 130/2009, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 25/09/2010). 
 
Desistência, representação (acolhimento). Alegações, informação, falsidade , 
propaganda eleitoral. (Acórdão 1636/2010, Processo n. 2762-23.2010.6.04.0000, 
classe 42, publicado na sessão plenária do dia 06/10/2010, às 17h10min). 
 



Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário  (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Sentença, cancelamento, filiação partidária  (manutenção). Duplicidade, filiação 
partidária  (caracterização). (Acórdão 1778/2010, Processo n. 1516-
75.2010.6.04.0037, classe 30, publicado no DJEAM, em 09/12/2010) 
 

G 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). Omissão, 
gastos eleitorais  (ocorrência). (Acórdão 69/2010, Processo n. 55/2009, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 19/03/2010) 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). 
Divulgação, internet, relatórios parciais (inocorrência,). Omissão, gastos eleitorais  
(ocorrência).  (Acórdão 930/2010, Processo n. 420-39.2010.0.40.00, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 27/08/2010) 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Captação de recursos, gastos eleitorais  
(irregularidade). (Acórdão 1672/2010, Processo n. 708-84.2010.6.04.0000, classe 
30, publicado no DJEAM, em 25/10/2010). 
 
Negação, diploma eleitoral, aplicação, multa eleitoral (manutenção). Captação de 
recursos, gastos eleitorais  (ilicitude). (Acórdão 1704/2010, Processo n. 767/2008, 
classe III, publicado no DJEAM, em 11/11/2010) 
 
Ação de impugnação de mandato eletivo (tempestividade). Perda de mandato 
eletivo (condenação). Votação, réu (nulidade). Eleições (renovação). Abuso do 
poder econômico (caracterização). Excesso, gastos eleitorais  (ocorrência). 
(Acórdão 1721/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000/20, classe 30, publicado 
no DJEAM, em 18/11/2010) 
 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato eletivo, 
abuso do poder político, vinculação, abuso do poder econômico (possibilidade). 
Ilicitude, captação de recursos, gastos eleitorais  (não comprovação). (Acórdão 
1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 
20/12/2010) 
 
Punibilidade, pena privativa de liberdade, multa (Extinção). Denúncia (rejeição). 
Alegação, omissão, gastos eleitorais . (Acórdão 1828/2010, Processo n. 1487-
39.2010.6.04.0000, classe 4, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 



H 
 
Propaganda eleitoral, horário gratuito  (irregularidade). Atribuição, conduta, crime, 
candidato (conduta caluniosa). (Acórdão 1592/2010, Processo n. 3540-
90.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão plenária do dia 29/09/2010, às 
19h15min). 
 

I 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade  (rejeição). Extrato de conta bancária, totalidade, 
movimentação financeira, campanha eleitoral (ausência). (Acórdão 77/2010, 
Processo n. 133/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 23/03/2010) 
 
Diploma eleitoral (cassação). Multa (aplicação). Captação ilícita de sufrágio 
(ocorrência). Ilicitude , captação de recursos (insuficiência probatória). Prestação 
de contas (irregularidade). Vantagens (oferecimento). (Acórdão 102/2010, 
Processo n. 31/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 13/04/2010) 
 
Prestação de contas de campanha eleitoral (desaprovação). Divulgação, internet , 
relatórios parciais, abertura, conta bancária, movimentação financeira, campanha 
eleitoral (inocorrência). (Acórdão 115/2010, Processo n. 4/2009, classe 25, 
publicado no DJEAM, em 19/04/2010) 
Sentença judicial (reforma). Ilegitimidade passiva , jornalista (acolhimento). 
Opinião desfavorável, candidato, programa, rádio (inocorrência). (Acórdão 
908/2010, Processo n. 2215-80.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão 
plenária do dia 17/08/2010, às 20h30min). 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). 
Divulgação, internet , relatórios parciais (inocorrência,). Omissão, gastos eleitorais 
(ocorrência).  (Acórdão 930/2010, Processo n. 420-39.2010.0.40.00, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 27/08/2010) 
 
Inelegibilidade , superveniência (decisão colegiada). Registro de candidato 
(indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). (Acórdão 1055/2010, Processo n. 1906-
59.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 31/08/2010, às 
20h20min). 
 
Inelegibilidade . Registro de candidato (indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). 
Necessidade, litisconsórcio passivo, partido político (descabimento). Prestação de 
contas (desaprovação, decisão irrecorrível, irregularidade insanável). 
Improbidade administrativa  (existência de ato doloso). (Acórdão 1065/2010, 
Processo n. 1918-73.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do 
dia 08/09/2010, às 20h50min). 
 



Conexão, Ação de impugnação de mandato eletivo, Ação de investigação judicial 
eleitoral (indeferimento). Processo, indicação (julgamento definitivo). (Acórdão 
1138/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000, classe 30, publicado no DJEAM, 
em 15/09/2010) 
 
Mandado de segurança (descabimento). Indeferimento , registro de candidato 
(Acórdão transitado em julgado). Recurso próprio (ausência de interposição). 
(Acórdão 1606/2010, Processo n. 2891-28.2010.6.04.0000, classe 22, publicado 
no DJEAM, em 09/10/2010) 
 
Desistência, representação (acolhimento). Alegações, informação , falsidade, 
propaganda eleitoral. (Acórdão 1636/2010, Processo n. 2762-23.2010.6.04.0000, 
classe 42, publicado na sessão plenária do dia 06/10/2010, às 17h10min). 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade  (rejeição). Captação de recursos, gastos eleitorais 
(irregularidade). (Acórdão 1672/2010, Processo n. 708-84.2010.6.04.0000, classe 
30, publicado no DJEAM, em 25/10/2010). 
 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato eletivo, 
abuso do poder político, vinculação, abuso do poder econômico (possibilidade). 
Ilicitude , captação de recursos, gastos eleitorais (não comprovação). (Acórdão 
1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 
20/12/2010) 
 
Sentença, improcedência , Ação de investigação judicial eleitoral (manutenção). 
Decadência, direito de ação (ocorrência). Citação, litisconsorte passivo 
necessário, extemporaneidade (impossibilidade). (Acórdão 1821/2010, Processo 
n. 89/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

J 
 
Sentença judicial (reforma). Ilegitimidade passiva, jornalista  (acolhimento). 
Opinião desfavorável, candidato, programa, rádio (inocorrência). (Acórdão 
908/2010, Processo n. 2215-80.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão 
plenária do dia 17/08/2010, às 20h30min). 
 
Registro de candidato (deferimento). Exoneração, servidor público, Justiça 
eleitoral  (ocorrência). Filiação partidária (validade). (Acórdão 941/2010, Processo 
n. 1711-74.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 
24/08/2010, às 19h). 
 

L 
 
Inelegibilidade, superveniência (decisão colegiada). Registro de candidato 
(indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). (Acórdão 1055/2010, Processo n. 1906-



59.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 31/08/2010, às 
20h20min). 
 
Inelegibilidade. Registro de candidato (indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). 
Necessidade, litisconsórcio passivo, partido político (descabimento). Prestação de 
contas (desaprovação, decisão irrecorrível, irregularidade insanável). Improbidade 
administrativa (existência de ato doloso). (Acórdão 1065/2010, Processo n. 1918-
73.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 08/09/2010, às 
20h50min). 
 
Registro de candidato (deferimento). Necessidade, litisconsórcio passivo , 
partido político (descabimento).  Prestação de contas (irregularidades sanáveis, 
inexistência de ato doloso de improbidade administrativa). (Acórdão 1066/2010, 
Processo n. 2411-502010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do 
dia 08/09/2010, às 20h50min). 
 
Legitimidade ativa , Recurso contra a expedição de diploma (inexistência). 
Registro de candidato, recorrente (cassação, nulidade). (Acórdão 1157/2010, 
Processo n. 5/2009, classe 29, publicado no DJEAM, em 18/09/2010) 
 
Litigância de má -fé (Inocorrência). Declaração, terceiros (retificação). Fraude 
(inexistência de provas). (Acórdão 1224/2010, Processo n. 130/2009, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 25/09/2010). 
 
Mandato eletivo (manutenção). Abuso do poder econômico, corrupção eleitoral, 
captação ilícita de sufrágio (fragilidade probatória). Litigância de má -fé 
(inexistência). (Acórdão 1816/2010, Processo n. 7-26.2010.6.04.0000, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 16/12/2010) 
 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade 
passiva , interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato 
eletivo, abuso do poder político, vinculação, abuso do poder econômico 
(possibilidade). Ilicitude, captação de recursos, gastos eleitorais (não 
comprovação). (Acórdão 1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado 
no DJEAM, em 20/12/2010) 
 
Sentença, improcedência, Ação de investigação judicial eleitoral (manutenção). 
Decadência, direito de ação (ocorrência). Citação, litisconsorte passivo 
necessário , extemporaneidade (impossibilidade). (Acórdão 1821/2010, Processo 
n. 89/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

M 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Extrato de conta bancária, totalidade, 
movimentação financeira , campanha eleitoral (ausência). (Acórdão 77/2010, 
Processo n. 133/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 23/03/2010) 



Diploma eleitoral (cassação). Multa  (aplicação). Captação ilícita de sufrágio 
(ocorrência). Ilicitude, captação de recursos (insuficiência probatória). Prestação 
de contas (irregularidade). Vantagens (oferecimento). (Acórdão 102/2010, 
Processo n. 31/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 13/04/2010) 
 
Prestação de contas de campanha eleitoral (desaprovação). Divulgação, internet, 
relatórios parciais, abertura, conta bancária, movimentação financeira , 
campanha eleitoral (inocorrência). (Acórdão 115/2010, Processo n. 4/2009, classe 
25, publicado no DJEAM, em 19/04/2010) 
 
Mandado de segurança  (descabimento). Indeferimento, registro de candidato 
(Acórdão transitado em julgado). Recurso próprio (ausência de interposição). 
(Acórdão 1606/2010, Processo n. 2891-28.2010.6.04.0000, classe 22, publicado 
no DJEAM, em 09/10/2010) 
 
Negação, diploma eleitoral, aplicação, multa eleitoral  (manutenção). Captação de 
recursos, gastos eleitorais (ilicitude). (Acórdão 1704/2010, Processo n. 767/2008, 
classe III, publicado no DJEAM, em 11/11/2010) 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade (ausência). Movimentação , recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Mandato eletivo  (manutenção). Abuso do poder econômico, corrupção eleitoral, 
captação ilícita de sufrágio (fragilidade probatória). Litigância de má-fé 
(inexistência). (Acórdão 1816/2010, Processo n. 7-26.2010.6.04.0000, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 16/12/2010) 
 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo  (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato eletivo, 
abuso do poder político, vinculação, abuso do poder econômico (possibilidade). 
Ilicitude, captação de recursos, gastos eleitorais (não comprovação). (Acórdão 
1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 
20/12/2010) 
 
Punibilidade, pena privativa de liberdade, multa  (Extinção). Denúncia (rejeição). 
Alegação, omissão, gastos eleitorais. (Acórdão 1828/2010, Processo n. 1487-
39.2010.6.04.0000, classe 4, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

N 
 
Inelegibilidade. Registro de candidato (indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). 
Necessidade , litisconsórcio passivo, partido político (descabimento). Prestação de 
contas (desaprovação, decisão irrecorrível, irregularidade insanável). Improbidade 
administrativa (existência de ato doloso). (Acórdão 1065/2010, Processo n. 1918-



73.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 08/09/2010, às 
20h50min). 
 
Registro de candidato (deferimento). Necessidade , litisconsórcio passivo, partido 
político (descabimento).  Prestação de contas (irregularidades sanáveis, 
inexistência de ato doloso de improbidade administrativa). (Acórdão 1066/2010, 
Processo n. 2411-502010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do 
dia 08/09/2010, às 20h50min). 
 
Negação , diploma eleitoral, aplicação, multa eleitoral (manutenção). Captação de  
recursos,  gastos eleitorais  (ilicitude).  (Acórdão 1704/2010,  
Processo n. 767/2008, classe III, publicado no DJEAM, em 11/11/2010) 
 

O 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). Omissão , 
gastos eleitorais (ocorrência). (Acórdão 69/2010, Processo n. 55/2009, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 19/03/2010) 
Sentença judicial (reforma). Ilegitimidade passiva, jornalista (acolhimento). 
Opinião desfavorável , candidato, programa, rádio (inocorrência). (Acórdão 
908/2010, Processo n. 2215-80.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão 
plenária do dia 17/08/2010, às 20h30min). 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). 
Divulgação, internet, relatórios parciais (inocorrência,). Omissão , gastos eleitorais 
(ocorrência).  (Acórdão 930/2010, Processo n. 420-39.2010.0.40.00, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 27/08/2010) 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão , documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Punibilidade, pena privativa de liberdade, multa (Extinção). Denúncia (rejeição). 
Alegação, omissão , gastos eleitorais. (Acórdão 1828/2010, Processo n. 1487-
39.2010.6.04.0000, classe 4, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

P 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral  (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade  (inaplicação). 
Omissão, gastos eleitorais (ocorrência). (Acórdão 69/2010, Processo n. 55/2009, 
classe 30, publicado no DJEAM, em 19/03/2010) 
 



Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral  (manutenção). 
Preliminar , intempestividade (rejeição). Extrato de conta bancária, totalidade, 
movimentação financeira, campanha eleitoral (ausência). (Acórdão 77/2010, 
Processo n. 133/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 23/03/2010) 
 
Diploma eleitoral (cassação). Multa (aplicação). Captação ilícita de sufrágio 
(ocorrência). Ilicitude, captação de recursos (insuficiência probatória). Prestação 
de contas  (irregularidade). Vantagens (oferecimento). (Acórdão 102/2010, 
Processo n. 31/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 13/04/2010) 
 
Prestação de contas de campanha eleitoral  (desaprovação). Divulgação, 
internet, relatórios parciais, abertura, conta bancária, movimentação financeira, 
campanha eleitoral (inocorrência). (Acórdão 115/2010, Processo n. 4/2009, classe 
25, publicado no DJEAM, em 19/04/2010) 
 
Excesso, doação, campanha eleitoral (insuficiência probatória). Faturamento, 
pessoa jurídica  (ausência de informação, conceito restrito). (Acórdão 137/2010, 
Processo n. 57/2009, classe 42, publicado no DJEAM, em 20/08/2010) 
 
Sentença judicial (reforma). Ilegitimidade passiva, jornalista (acolhimento). Opinião 
desfavorável, candidato, programa , rádio (inocorrência). (Acórdão 908/2010, 
Processo n. 2215-80.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão plenária do 
dia 17/08/2010, às 20h30min). 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral  (manutenção). 
Princípio da proporciona lidade, princípio da razoabilidade  (inaplicação). 
Divulgação, internet, relatórios parciais (inocorrência,). Omissão, gastos eleitorais 
(ocorrência).  (Acórdão 930/2010, Processo n. 420-39.2010.0.40.00, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 27/08/2010) 
 
Inelegibilidade. Registro de candidato (indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). 
Necessidade, litisconsórcio passivo, partido político  (descabimento). Prestação 
de contas  (desaprovação, decisão irrecorrível, irregularidade insanável). 
Improbidade administrativa (existência de ato doloso). (Acórdão 1065/2010, 
Processo n. 1918-73.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do 
dia 08/09/2010, às 20h50min). 
 
Registro de candidato (deferimento). Necessidade, litisconsórcio passivo, partido 
político  (descabimento).  Prestação de contas  (irregularidades sanáveis, 
inexistência de ato doloso de improbidade administrativa). (Acórdão 1066/2010, 
Processo n. 2411-502010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do 
dia 08/09/2010, às 20h50min). 
 
Conexão, Ação de impugnação de mandato eletivo, Ação de investigação judicial 
eleitoral (indeferimento). Processo , indicação (julgamento definitivo). (Acórdão 
1138/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000, classe 30, publicado no DJEAM, 
em 15/09/2010) 
 



Propaganda eleitoral, horário gratuito (irregularidade). Atribuição, conduta, crime, 
candidato (conduta caluniosa). (Acórdão 1592/2010, Processo n. 3540-
90.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão plenária do dia 29/09/2010, às 
19h15min). 
 
Desistência, representação (acolhimento). Alegações, informação, falsidade, 
propaganda eleitoral . (Acórdão 1636/2010, Processo n. 2762-23.2010.6.04.0000, 
classe 42, publicado na sessão plenária do dia 06/10/2010, às 17h10min). 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitora l (manutenção). 
Preliminar , intempestividade (rejeição). Captação de recursos, gastos eleitorais 
(irregularidade). (Acórdão 1672/2010, Processo n. 708-84.2010.6.04.0000, classe 
30, publicado no DJEAM, em 25/10/2010). 
 
Embargos de declaração (tempestividade). Ação cautelar (perda superveniente do 
objeto). Restauração, prova (validade). Erro material (ocorrência). (Acórdão 
1693/2010, Processo n. 394-41.2010.6.04.0000, classe 3, publicado no DJEAM, 
em 28/10/2010) 
 
Prestação de contas , partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Ação de impugnação de mandato eletivo (tempestividade). Perda de mandato 
eletivo  (condenação). Votação, réu (nulidade). Eleições (renovação). Abuso do 
poder econômico (caracterização). Excesso, gastos eleitorais (ocorrência). 
(Acórdão 1721/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000/20, classe 30, publicado 
no DJEAM, em 18/11/2010) 
 
Punibilidade , pena privativa de liberdade , multa (Extinção). Denúncia (rejeição). 
Alegação, omissão, gastos eleitorais. (Acórdão 1828/2010, Processo n. 1487-
39.2010.6.04.0000, classe 4, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 

R 
 
Prestação de contas de campanha eleitoral (desaprovação). Divulgação, internet, 
relatórios parciais , abertura, conta bancária, movimentação financeira, 
campanha eleitoral (inocorrência). (Acórdão 115/2010, Processo n. 4/2009, classe 
25, publicado no DJEAM, em 19/04/2010) 
 
Sentença judicial (reforma). Ilegitimidade passiva, jornalista (acolhimento). Opinião 
desfavorável, candidato, programa, rádio (inocorrência). (Acórdão 908/2010, 
Processo n. 2215-80.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão plenária do 
dia 17/08/2010, às 20h30min). 
 



Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Princípio da proporcionalidade, princípio da razoabilidade (inaplicação). 
Divulgação, internet, relatóri os parciais  (inocorrência,). Omissão, gastos 
eleitorais (ocorrência).  (Acórdão 930/2010, Processo n. 420-39.2010.0.40.00, 
classe 30, publicado no DJEAM, em 27/08/2010) 
 
Registro de candidato  (deferimento). Exoneração, servidor público, Justiça 
eleitoral (ocorrência). Filiação partidária (validade). (Acórdão 941/2010, Processo 
n. 1711-74.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 
24/08/2010, às 19h). 
 
Inelegibilidade, superveniência (decisão colegiada). Registro de candidato  
(indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). (Acórdão 1055/2010, Processo n. 1906-
59.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 31/08/2010, às 
20h20min). 
 
Inelegibilidade. Registro de candidato  (indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). 
Necessidade, litisconsórcio passivo, partido político (descabimento). Prestação de 
contas (desaprovação, decisão irrecorrível, irregularidade insanável). Improbidade 
administrativa (existência de ato doloso). (Acórdão 1065/2010, Processo n. 1918-
73.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 08/09/2010, às 
20h50min). 
 
Registro de candidato  (deferimento). Necessidade, litisconsórcio passivo, partido 
político (descabimento).  Prestação de contas (irregularidades sanáveis, 
inexistência de ato doloso de improbidade administrativa). (Acórdão 1066/2010, 
Processo n. 2411-502010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do 
dia 08/09/2010, às 20h50min). 
 
Legitimidade ativa, Recurso contra a expedição de diploma  (inexistência). 
Registro de candidato , reco rrente  (cassação, nulidade). (Acórdão 1157/2010, 
Processo n. 5/2009, classe 29, publicado no DJEAM, em 18/09/2010) 
Mandado de segurança (descabimento). Indeferimento, registro de candidato  
(Acórdão transitado em julgado). Recurso próprio  (ausência de interposição). 
(Acórdão 1606/2010, Processo n. 2891-28.2010.6.04.0000, classe 22, publicado 
no DJEAM, em 09/10/2010) 
 
Desistência, representação  (acolhimento). Alegações, informação, falsidade, 
propaganda eleitoral. (Acórdão 1636/2010, Processo n. 2762-23.2010.6.04.0000, 
classe 42, publicado na sessão plenária do dia 06/10/2010, às 17h10min). 
 
Embargos de declaração (tempestividade). Ação cautelar (perda superveniente do 
objeto). Restauração , prova (validade). Erro material (ocorrência). (Acórdão 
1693/2010, Processo n. 394-41.2010.6.04.0000, classe 3, publicado no DJEAM, 
em 28/10/2010) 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão, cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 



bancária, anualidade (ausência). Movimentação, recursos  (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Ação de impugnação de mandato eletivo (tempestividade). Perda de mandato 
eletivo (condenação). Votação, réu (nulidade). Eleições (renovação). Abuso do 
poder econômico (caracterização). Excesso, gastos eleitorais (ocorrência). 
(Acórdão 1721/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000/20, classe 30, publicado 
no DJEAM, em 18/11/2010) 
 

S 
 
Sentença judicial  (reforma). Ilegitimidade passiva, jornalista (acolhimento). 
Opinião desfavorável, candidato, programa, rádio (inocorrência). (Acórdão 
908/2010, Processo n. 2215-80.2010.6.04.0000, classe 42, publicado na sessão 
plenária do dia 17/08/2010, às 20h30min). 
 
Registro de candidato (deferimento). Exoneração, servidor público , Justiça 
eleitoral (ocorrência). Filiação partidária (validade). (Acórdão 941/2010, Processo 
n. 1711-74.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 
24/08/2010, às 19h). 
 
Inelegibilidade, superveniência  (decisão colegiada). Registro de candidato 
(indeferimento). LC 135/2010 (aplicação). (Acórdão 1055/2010, Processo n. 1906-
59.2010.6.04.0000, classe 38, publicado na sessão plenária do dia 31/08/2010, às 
20h20min). 
 
Prestação de contas, partido político (desaprovação). Suspensão , cota, fundo 
partidário (condenação). Omissão, documento (ocorrência). Extrato de conta 
bancária, anualidade (ausência). Movimentação, recursos (ausência). (Acórdão 
1713/2010, Processo n. 21/2009, classe 25, publicado no DJEAM, em 17/11/2010) 
 
Sentença , cancelamento, filiação partidária (manutenção). Duplicidade, filiação 
partidária (caracterização). (Acórdão 1778/2010, Processo n. 1516-
75.2010.6.04.0037, classe 30, publicado no DJEAM, em 09/12/2010) 
 
Sentença  (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato eletivo, 
abuso do poder político, vinculação, abuso do poder econômico (possibilidade). 
Ilicitude, captação de recursos, gastos eleitorais (não comprovação). (Acórdão 
1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 
20/12/2010) 
 
Sentença , improcedência, Ação de investigação judicial eleitoral (manutenção). 
Decadência, direito de ação (ocorrência). Citação, litisconsorte passivo 
necessário, extemporaneidade (impossibilidade). (Acórdão 1821/2010, Processo 
n. 89/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 20/12/2010) 
 



T 
 
Desaprovação, prestação de contas de campanha eleitoral (manutenção). 
Preliminar, intempestividade (rejeição). Extrato de conta bancária, totalidade , 
movimentação financeira, campanha eleitoral (ausência). (Acórdão 77/2010, 
Processo n. 133/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 23/03/2010) 
 
Litigância de má-fé (Inocorrência). Declaração, terceiros  (retificação). Fraude 
(inexistência de provas). (Acórdão 1224/2010, Processo n. 130/2009, classe 30, 
publicado no DJEAM, em 25/09/2010). 
 

V 
 
Diploma eleitoral (cassação). Multa (aplicação). Captação ilícita de sufrágio 
(ocorrência). Ilicitude, captação de recursos (insuficiência probatória). Prestação 
de contas (irregularidade). Vantagens  (oferecimento). (Acórdão 102/2010, 
Processo n. 31/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 13/04/2010) 
 
Ação de impugnação de mandato eletivo (tempestividade). Perda de mandato 
eletivo (condenação). Votação , réu (nulidade). Eleições (renovação). Abuso do 
poder econômico (caracterização). Excesso, gastos eleitorais (ocorrência). 
(Acórdão 1721/2010, Processo n. 52-30.2010.6.04.0000/20, classe 30, publicado 
no DJEAM, em 18/11/2010) 
Sentença (reforma parcial). Mandato eletivo (manutenção). Legitimidade passiva, 
interesse de agir (existência). Exame, Ação de impugnação de mandato eletivo, 
abuso do poder político, vinculação , abuso do poder econômico (possibilidade). 
Ilicitude, captação de recursos, gastos eleitorais (não comprovação). (Acórdão 
1820/2010, Processo n. 176/2009, classe 30, publicado no DJEAM, em 
20/12/2010) 
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